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Indico ao Poder Executivo a implantagcao de
curso de defesa pessoal voltado a dissuasao
da violéncia doméstica e familiar.

Nos termos do Art. 194 da Resolucéo 02/2012, o vereador Alexandre Pinheiro indica
ao Sr. Prefeito do Municipio de Monte Mor (SP), a implantagcdo de curso de defesa
pessoal voltado a dissuasao da violéncia doméstica e familiar.

Com o aumento significativo dos casos de violéncia doméstica e familiar, realidade
que infelizmente ainda persiste e exige acdes efetivas do poder publico, é
fundamental ampliar as politicas publicas de carater preventivo, fortalecendo
mecanismos que contribuam para a seguranga e a autonomia feminina.

Nesse sentido, a oferta de cursos de defesa pessoal surge como uma medida
complementar relevante, permitindo que as mulheres desenvolvam habilidades
praticas de autoprotecao, além de promover autoestima, confianca e consciéncia
situacional.

Diante do exposto, requeiro a Vossa Exceléncia que envie ao Senhor Prefeito
Municipal essa INDICACAO para que acione o 6rgdo competente e que seja
implantado o curso de defesa pessoal voltado a dissuasdo da violéncia doméstica e
familiar.

Plenario Vereador Dr. Mansour Assis,15 de abril de 2026
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